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OFC-9PJEIMPT Z - 2862019
Código de validação: F671DDD8F5

A Sua Senhoria, o senhor
Josenildo José Ferreira
Secretário de Educação
Imperatrizll|ií.A

Assinado em30107l20l9 10:53, por ANTONIO COELHO SOARES JUNIOR.
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.mpma.mp.br/autenticidade .

Jos erretr
tari,i Etlw,,cit

Referência: Procedimento Administrativo n" 21 I 20 19 (SIMP 0076 I 8-253 .201 9)

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria cópia
do Oficio Circular n" 0112019, expedido pela Rede de Controle da Gestão Pública do Estado do
Maranhão, aceÍca do entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União sobre a
destinação dos recursos dos precatórios do FUNDEF, para conhecimento e providências que
entender cabíveis.

Atenciosamente,

ANTONIO COELHO SOARES JUNIOR
Promotor de Justiça
Matrícula 663617

Documento assinado. Imperatriz, 3010'71201910:53 (ANTONIO COELHO SOARES JLINIOR)
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Oficio Circular no 0112019-RCGP

São Luís (MA), 25 de julho de 2019.

A Sua Excelência o(a) $enhor(a)
Prefeito(a) Municipal
Secretário(a) Municipal de Educaçâo

Com nossos cumprimentos cordiais, cabe informá-los acerca de
noticias/informaçôes equivocadas que estâo sendo veiculadas na mídia sobre
decisão do Tribunal de Contas da Uniâo (Acórdáo 2866/2018-Plenário) referente à
aplicaçáo de recursos provententes de precatorros relativos ao Fundo de
Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçáo do
Magistério (FUNDEF), sucedido pelo Fundo de Manutenção e Desenvotvimento da
Educação Básica (FUNDEB), a exemplo do contído no link
h-ttpS,//www.Vo_qlu-h9.com/uret&hlu:lwÇs§§r7_Vy§_o-&l_e"alue:y_q_u-tuDe, e com o
objetivo de esclarecer o posicionamento oficial do TCU quanto à matéria, cumpre
informar o que se segue,

Segundo entendimento do Ptenário do Tribunal de Contas da União
os recursos dos precatorios do Fundef devem ser destinados apenas às açÕes de
manutenção e desenvolvimento do ensino básico das escolas publicas.

O Tribunal de Contas da Uniâo vedou o uso desses recursos para o
pagamento de advogados e de professores. Os professores devem ser pagos com
verbas anuais do Fundeb. Os recursos oriundos dos precatórios têm caráter
eventual e não devem ser utilizados para o pagamento de salários, abonos ou
passivos trabalhistas e previdenciários. Caso isso ocorra, os gestores poderâo ser
responsabilizados por danos ao erário e descumprimento de norma legal.

A Comissão de Fiscalizaçâo e Controle da Càmara dos Deputados
aprovou uma Proposta de Fiscalização e Controle (PFC), onde foi solicitado ao TCU
que realizasse uma auditoria sobre o tema, solicitaçâo que esteve sob análise na

sessão plenária de 24 de julho de 2019 e foi jutgada juridicamente inviável, Esta PFC

náo altera o entendimento anterior do TCU sobre o tema'
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Todas âs decisões relacionadas âo

izadas no Portal do TCU e Podem seÍ
Fundef/Fundeb estão
acessadas pelo link:

de Controlc da Gestão Pública do Estado do MamnhÍo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O fício ne 59 0 I 2019-GAB/PGM

A Sua Senhoria o Senhor

]osenildo josé Ferreira
Secretário Municipal
Secretaria Municipal de Educação
65.901-610 - Imperatriz. MA

Imperatriz, 18 de juiho de2019
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Assunto: Fundef. Plano de aplicação dos recursos. Ampla publicidade.

Seúror Secretário,

L. Por conta de decisão judicial (acordo homologado) no bojo dos autos ne

0007863-24.2073.4.07.3701 em trâmite na 1a Vara Federal da Subseção Judiciária de

imperatriz-MA, está disponível em conta bancária de tituiaridade dessa Secretaria

Municipal de Educação o recurso vindo dos créditos do Fundeb/Fundef (precatório).

2. Nessa senda, esta Procuradoria, com base naquilo decidido pelo Tribunal

de Contas da União-TCU, conÍorme Acórdão ne 2866120L8, orienta essa SEMED no

seguinte:

Que os recursos dos precatórios do Fundef podem ter sua aplicação

estabelecida em uonograma de despesas que se estenda por mais de

um exercício financeiro, não estando sujeitos ao limite temporal

previsto no art. 27, caput, da Lei 77.494 de2007;

Que os entes govemamentais, previamente à utilização dos

recursos, devem elaborar um plano de aplicação compatível Õom as

diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União, cem o

A"\ J,{r-,iõ-

Ltr lo7/?tt Ls

l?r'>b 11.

Rua Rui Barbosa, n.e 21S, Centro CEP 65.900-,140, ImperatrizÀ4A
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Plano Nacional de Educação (PNL (Lei 73.005/2074), com os

objetivos básicos das instituições educacionais (art. 70, caput, da

LDB) e com os planos nacionais e estaduais de educação, em

linguagem clara, com informações precisas e os valores envolvidos

em cada ação/despesa planejada;

iii. Que seia dada a

devendo dele ter comprovada ciência:

- o Conselho do Fundeb no âmbito do município,

- os membros do Poder Legislativo local"

- o Tribunal de Contas do EstadoMunicípio,

- a comunidade diretamente envolvida (diretores,

professores, estudantes, pais de estudantes etc); e,

iv. Que os recursos oriundos de precatórios do Fundo Nacional de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério (Fundef) não estão sujeitos à subainculação

da fração mínima de 60o/o (art.22 da Lei 1,1.49412007) à remuneração

dos profissionais do magistério e não podem ser empregados em

pagamentos de rateios, abonos indenizatórios, passivos

trabalhistas/previdenciários e remunerações ordinárias dos

profissionais da Educação.

3. Seja enviado a esta Procuradoria o comprovante de envio/recebimento do

documento em que se deu a ampla publicidade àqueles órgãos de controle (item iii, do

tópico 2, deste ofício), sobre plano de aplicação dos recursos.

Atenciosamente,

ROD CARMO COSTA
o Costa

Procurzdor G do Município

d

Rua Rui Barbosa, n.! EP 65.900440, Imperatriz,&4A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PREFEIT'TItrL{ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEI'TO

hl" 330

Ri:i:EittlI-lülAl§

I

i:nperatriz-MA, 09 de julho de 2019
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Marcelo de l{ollsa
Chefe de.Ga'binete Pret'eito

Rua Rui ltarbos4 20i -- Centro CEP - 65.901-,140
www.imperatriz. ma. gov. br
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OFICIO No 9aPJEIMPTZ - 2522ü)'19 Data: 0410712019
Assunto: Entendimento do Ministério Público em relação aos Precatórios do
FUNDEF NÃO DFVE SER EMPREGADO NA REMUNERAÇÃO DE
SA1ÁRIOS DOS PROFESSORES.

oFícto No gaPJEtMPTZ 2522019, do
DO ESTADO DO MARANHÃO, para

lnteressado: PGM/SEMED
Ongem; Gabjnete dg PreÍeltq

Ao llmo. Senhor,
Dr. Rodrigo do Carmo Costa
Procurador Gêral do Município

Encaminha-se
MINISTÉRIO
conhecimento.

em anexo,
PUBLICO

-Q.E"§EACH.Q
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Estsdo do Mrranhlo
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oFc-gPJE IMPT Z - 2s220t9
Código de validação: Il65C0ü2EÍl§

A Sua Excelência, o senhor
Fraucisco de Assis Ramos
Prefeito de imPeratrizMA

Referência : P A 2l !?.0 t9 (SIMP 00 76 1 8-2 5.i,(,i 0 I 9)

Senhor Prefeito,

sirvo-me rJo prcsente pâÍa encaminhar a Vossa Excelência cópia do

p*à óonf"cfiento e providências que entender cabíveis'Despacho 1201g-PJAMA

Atenciosamente,

JOÃO CLAI]DIO DE BARROS
Frornotor de Justiça
Matrícula 1A72991

DocumeÍúo assinado. Imperatria 04/ 07 /20í9 1 6:3 7,JrJÃO CLATIDIO DE BARROS)

Assiaado em 04/07/2019 16:37, por JOÁO CLAUDIO DE tsARitüs.
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
htDs://www.mD'ma-mp.br/aúenticidad€ .
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MíI\LÍS.}:RTO PÚBI,I§O

DE§rÀCE ]'frAMl'' 11$li9'
Cffigo dc validaçIo: 1rD39iB6li"À

[.rl;§P.dC]Í.O

Ciente o Mínistério l'úbj,.cv Ê.sta"iuú (:lâ i-'.1 i.specrrrlizada de hnperarriz-MA) do oficio
229120§-GAP, recebido neste órgõo minisrerial no dia26 de junho de 2019.

Não obstanre o ençarninhal:re;1r(f rle.;t,.i ciíi:ic ao Minisrério Público. importarrte registrar

gue sÊu conteú<to é rnaÍéria tipicrneote nolí1;oo-r:dnainistrativa, sen«lo, por.tanto, aÍribuição do

próprio Poder Executivo tomaÍ as mediclas (dentno do que prevê a lei), após paÍecer daPGlvÍ, já
que não corrps+ç ao }íirisfério Púhlico a atuaÇão corno órgão de consulta (artigo 128, parágrafo

5o,II, b, CRFB).

Comp:te ao trílrislerio Fíhliçc.. stin. ,;1.,i ." cr)r-ro garantidor da ordem jurídica, sendo,

inclusive,legitimarlo, çonforme entende a melhr:r,lorttrina, a exeÍc€r o controle de

constittrcionalidade de frrma préüa (valendo-se 'Lo furstituto da recomendação).

Consideraado pnsrÍvelÍllvícic[f. ni', tlrârnite la:gislntivo, dete:rmino:

a) regrstre'se e s.rú*c*se Çôflto proce.llrelt+ admraistrativo destinado a acomp:ur!.,.ar a

inserção dos valoreli refe enttrs a,)s ,..rre,câÍí)rir:l,r cí.i:r l.ri IbIDEF[3I na Lei Orçarnentrâria Anrral de

Inaperatriz-MA. Pratiquem-se os atos necessiírios, certificando-se;
b) oficiem-se, para conhecimento e providências" com cópia do Oficio 229/2019-GAPt{l

e deste manifestaçãn.. an (1) I\íinisüerio Pu'bii.co Feceral &ocr:radoria-Geral da República em
Imperatriz-MA),àQ) presirlência da Câmara Municipal de Imperatriz-MA, ao (3) Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão,ao (4) Ministerio Público de Contas do Estado do Maranhão, ao
(5) prefeito de Lnperatriz-Md ao (6) secreáio :ir;-,nicipal de educação de ImperaÍriz-MÀ e ao
(7) proctnador-geral do Mtrnicípio rle [mrer.rrt:2.\41.- para conhecimento e providênci.as.

Imperarria 04 de julho Ce 2019.

JOÃC CI.ALIDIO DE BARROS
Promotor de Jwüça
Matricutra rc72991

Assinado eaMl01l20l9 13:33, por JOÃO CLAUDIô DE BA-iill{.LrS.
Este docrlmento pode ser verificado rc endercço eletrônico
https/Árww-upmamp.br/arÍenücidade .

2019 - O Ministério Fúblico ua indução de políticas públicas
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MrR"I§.iE)l ir--] P Úiir,lco

l[E entende-se que o vício é possíve! re não e>'jstente. ainda) porque, de acordo som a redação
empregada no oficio 22912019-GAy, não há menção de que a natureza do decreto é autônoma
(instrumento que não pode ser utilizada no prescnte casol por feú o trâmite legal imposto pela
CRFB). Ademeis, importante registrar que prevalece na jurisprudência o entendimento de
qüe os rocursos provenientes dos precatórÍos re}âtivos ao FUI{I)EF não podem ser
ernpregados na remrnerâçãí! {senÍirler aurplo! r,le prcfeseores. TC 02$.079n01E4 - TCU.
t]ltut" 167,III, CRFB e arts. 4A a46,Leia320,164"
p[Processos 0001863-36.2A13.4.01"3'701 e 0005393-36.2013.4.01.3701, Justiça Federal.
plEvidente qlre ao prefeito e secreÍário municipal de educação basta o envio de cópia desta
manifestação.

Documento assinnrlo. Amarante do lúaranh,ão,A4lA12At9 13:33 (JOÃO CLAUDIO DE BARROS)

Assinado em 04107 f2019 13:33, por JoÃO CLAUDIO DE BARITOS
Este docunento pode ser verificado no endereço elerôcico
htürs//www.mrmamp.brlarrenücidade .
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ESTADtT Itw
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO N" 330/2019

lmperatriz-MA, 09 de julho de 2019

Marcelo de Sousa
Chefe de Gabinete Prefeito

Rua Rui Barbos4 201 - Centro CEP - 65.901-440
www. imperatriz. ma. gov. br

ê

C/C
SEMED

REFERENCIAS
oFtcto No 9aPJE|MPTZ - 2522019 Data: 0414712019
Assunto: Entendimento do Ministerio Público em relação aos Precatorios do
FUNDEF NÃO DEVE SER EMPREGADO NA REMUNERAÇÃO DE
SALARIOS DOS PROFESSORES.
I nteressado: PGM/SEMED
Origem: Gabinete do Prefeito

Ao llmo. Senhor,
Dr. Rodrigo do Carmo Costa
Procurador Geral do Município

Encaminha-se
MINISTÉRIO
conhecimento.

em anexo,
PUBLICO

oFicto No gaPJEtMPTZ 2522019, do
DO ESTADO DO MARANHÃO, para

Itu

D^
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Estrdo do Maranhío
MINISTÉRIO PÚIT,ICO

OFC.9PJEIMPT Z - 2522019
Código de validaçâo: E65C002tCs

A Sua Excelência, o senhor
Francisco de Assis Ramos
Prefeito de Imperafiz/IvíA

Referência : P A 2l I 20 19 (S IMP 007 6 | 8 -253 I 20 | 9)

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia do
Despacho 012019-PJAMA para conhecimento e providências que entender cabíveis.

Atenciosamente,

JOÃO CLAUDIO DE BARROS
Promotor de Justiça
Matrícula 1072991

Documento assinado. tmperarriz, 04107/201916:37 (JoÃo CLAUDIo DE BARRos)

§D

Assinado em 04107/2019 16:37, por JOÃO CLAUDIO DE BARROS.
Este documento pode ser verificado no endereço 

"i.tãni"ohttps ://www.mpma- mp.br/autenticidade
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Estrdo do MrranhÍo
MINT§TÉRIO PÚBLICO

DESPACEO.PJAMA- 1a)19
Código dc valideçlo: 19D397(5IT

DESPACHO

Ciente o MinistéÍio Público Estrfual(9s PJ Especializada de Imperatriz-MA) do oficio
229?ü9-GAP, recebido neste órgão minisleriat no dia26 de junho de 2019.

Não obstante o encaminlramento de tal oficio ao Ministério Público, importante registrar

que seu conteúdo é materiatipicamente político-adminisfativg sendo, portanto, atribuição do

próprio Poder Executivo tomar as medidas (dentro do que prevê a lei), após paÍecer da PGM, já
que não compete ao Ministério Público a atuação como órgão de consulta (artigo 128, paragrafo

5o,IL b, CRFB).

Compete ao Ministério Público, simn atuar como garantidor da ordem jurídica, sendo,

inclusive,legitimado, confonne entende a melhor doutrina" a exercer o controle de

constitucionalidade de forma prévia (valendo-se do instituto da recomendação).

Considerando posrfueflf vício@ no trâmite legis}ativo, detennino:

a) regisfe-se e arüre-se como procedimeoto administrativo destinado a acompanlrar a
inserção dos valores referentes aos precatórios do FLJNDEF[3[na Lei Orçamentaria Anual de
Imperatriz-MA. Pratiquem-se os atos necessários, certificando-se;

b) oficiem-se, paÍa conhecimento e providências, com copia do Oficio 229D019-GAPlg
e desta manifestação, ao (l) Ministério Público Federal (Procuradoria-Geral da República em
Imperatriz-MA), àQ) presidência da Câmara Mrmicipal ds ImpeÍatriz-IvÍA, ao (3) Tribtrnal de
Contas do Estado do Maranlrão, ao (4) Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão, ao
(5) prefeito de Imperatriz-M{ ao (6) secretrário municipal de educação de Imperatriz-MA e ao
(7) procurador-geral do Município de Imperatriz-MA, para conhecimento e providàrcias.

Imperatriz.04 de julho de 2019.

JOÃO CLAUDIO DE BARROS
Promotor de Justiça
Matrícula 1072991

Assinado eaml07a0l9 13:33, por JOÃO CLAITDIO DE BARROS.
Esrc docuoento pode ser verificado oo eodercço eletônico
htos/hrww.mpmamp.br/atsnücidadc .

2019 - o Ministério Público na indução de políticas públicas



Ertrdo do MeranhÍo
T,fl\iISffiRIO PÚBLICO

f[E entende-se quÊ o vício é possível (e não existente, ainda) porque, de acordo com a redação

empregada no oflcio 229D0L9-GAP, não há menção de que a natuÍeu do decreto é atúônoma
(insúnrmento que não pode ser utilizada no presente caso, por ferir o trâmite legal imposto pela
CRFB). Ademais, importante registrar que prevalece na jurispnrdência o entendimento de
que os recunos provedentes dor precetórios relativos ao F[JI\DEF não podem ser
empregados na remuneração (sentido emplo) de professores. TC 020.079n01t-4 - TCU.
Í}LArt. 167,ÍIL, CRFB e arts. 40 a46,Lei 4320164.

[![Processos 0001863-36.2013.4.01.3701 e 0005393-36.2013.4.01.3701, Justiça Federal.

$Evidente que ao prefeito e secretário municipal de educação basa o envio de cópia desta
manifestaçao.

Docnmento assinado. Amante do Maranhão,041071201913:33 (JOÃO CLAUDIO DE BARROS)

Assinado ea04l07l20l9 13:33, por fOÃO CU,UDIO DE BARROS.
Esüc documento pode ser verificado no endereço eletônico
htbs://www.Esmamp.br/alüepticidade .
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ESTADU o
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO NO 361120T9

lmperatriz-MA, 31 de julho de 2019

Gabinete
Sousa
Prefeito

Qu,axl 5(l4H

J erl,eirt
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CIC
PGM
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Rua Rui Barbosa- 201 - Centro CEP - 65.901-440
www. imPeratriz. ma. gov. br

REFERENCIAS
oFtcto No 9.PJEIMPTZ - 2822019 Data: 3010712019
Assunto: Entendimento do Ministério Público em relação aos Precatórios do
FUNDEF NÃO DEVE SER EMPREGADO NA REMUNERAÇÃO DE
SALÁRIOS DOS PROFESSORES E ADVOGADOS.
I nteressado: PGM/SEM ED
Orioem: Gabinete do Prefeito

Ao Senhor,
Josenildo José Ferreira
Secretário Municipal de Educação

Encaminha-se
MINISTÉRIO
conhecimento.

em anexo, oFícto No 9aPJEIMPTZ 2822019, do
púeLrco Do EsrADo Do MARANHÃo, para

n^



Estadodo Maranhâo
MIMSTÉRIO PÚBLICO

OFC.9PJEIMPT Z . 2EZ2OI9
Cródigo de validaçâo: 722DCEBF63

A Sua Excelência, o senhor
Francisco de Assis Ramos
Prefeito de Imperatriz

Referência: hocedimento Administrativo n" 2t 12019 (SIMP 0076 1 8-253.20 I 9)

Senhor Prefeito,

Ate,nciosamente,

A}ITOMO COELHO SOARES JUMOR
Promotor de Justiça
Madcúa 663617

Documento assinado.Imperatria 301071201910:48 (AIIITOMO COELHO SOARES JUMOR)

Docnmento assinado. hnperatriz, 30107 l20l9 10:48 (AI.ITONIO COELHO SOARES JLINIOR)

Assinado ern30n7â0l9l0í8, por AI.ITONIO COELHO SOARES JUMOR.
Este docrmeoto pode ser verificado uo e,odereço eletrônico
hms:/fwww.moma-mo.br/atenticidade .

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelê,ncira cópia
do Oficio Circular n' 01/2019, expedido pela Rede de Controle da Gestão hiblica do Estado do
Maranhão, acerca do entendimento do Plenrírio do Tribunal de Contas da União sobre a
destinação dos recursos dos precatorios do FIJNDEF, para conhecime,nto e providências que
entender cabíveis.

2019 - O Ministério Fúblico na indução de políticas públicas



Ofisio eircular nú'0112$:l 9-RCGP

8áo Luís (M§, 25 de julho de 2019.

A Sua Excelência oQ) senho(a)
PreÍeito{a) Municipal
§eeretári(a) Munioipat de Edrrcagao

Ooin nos.sos cur.r,prirnentos @rdiás, cabe inform&los acerca de
nstiohlinÍonnaçíres equivocadas que esEto sar.do reiculadâs na mídia sobre
decisãq do-Tribuaal & Contas da Uniâs (Acórdão 28ô612úíSPtêÍtário) reúelerrte à
a ao de teqrrsos porenientes de preçatôriqs rêlatirros ão Fundo de
tt/fanuteqrçêq e DeseÍwolvimento do Ensino Fundamental e de \lâÍôrização do
maÍliseri,o (FUNDEF), s$cedido pelo:Fundo de !ü[an$enÉo e &serwotvirnêBto dã
Erlue$o Básica (FUfitDEBi. â oternplo do conüds no link

"ê @Í{l 0
escfarecer o oficiaÍ ds quanto â ntatêria, ctrnpre

Todc as deeis6es relaciônaüa eo FundeflFurdeb estâo
rtg ;poÍül do TCU ê §er a as pêlo link:

dc,Csrtrolc rta G-csrto ?úbficl üo Estrdo dti Mrtrnlre
Slo LüííilfÀ
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c
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infurÍnãÍ'o qse se sêgue.

Segurdo enêrrdirnents do FEE*fig do Ttibunal de Contas da União
m reÊ.t ÍS dos preca$rioe: do Furdef devern sêr deetinados EpÊílãs às âgexrs de
rn.a$ÍFr@ ê desenvdvirrerto do ens'ino bá§€o ds êêstÍlae:p(ib{iffi.

O TriDund de Contas,da Uniâs vedou o uso densses Íêcnrsos,prâ g
FÍagârnêilto de d-vosladgs e de prgfçssorç. os profêssses deve+n §er pagm com
\rerbâ antttis do, Fundêb. Os feçur§ê§ oriundos Éç precdôrioÊ têm oar,âier
avenüal ê não devern 'seí''utillados. para o pâgamento de,saláriiS, abon§ ou
pa"ssiyos ffibalhi§tes e prwidencHrios, Caso isso sqra; os gestues @ertu ser
f€spOrl5ãbilizade por daros ao eràrio e desoumBtifierÊO' de nonna letrl.

A Cornissáo de F.iscalização ê GontfoE da Oãnara dos Deputados

aprg\pu una Proposta'de FiscatizaÉo e Confole"(PFG), ondeÍoi solir$ado ao TeU

ã,e r*fp,ao" umâ auditorira sobré-9-t9Tl seliele@.qve esêve çob anâlise na

;essâo iler,Éria üE.?4 de iútm * ry19 e foi iulgada iuriüicamêde,inviável. Esta PFC

;ã-ànetâ o entendimento anterior do TCU soüre o tema
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As3um. êfi §€de dÔ ProaÍaínâ lnErnstrhJcnnal "O Dnfrgro do
Ft NDEf ê dâ Eúucaçtu'. osórgâoo G Frstrtuçôe§ *çnatárras Í€fieÍdtl a po$Çâo e a
orrenacao 6ê qrÊ txt üBc&rÍsw oruncbs dc precatórpt (b FUNüEF deraem 38í
&tuadoa e'açÔ€l de íllens?ÊílÉo e ÉercnvolvíTt*tto üo êír§títo' tdlartÚo tts{!ãdo
§ pq}âÍrrênto e hoÍloíârÉÉ adtocálclo8 r r8Ínurçfücões ds Euâhuar epârc aog
prdrseona,6 do m4rstêílo.

Aprovenarnm o lnâêro pârs rGrtGrãr pío&stoc dÊ ras{reÉo a
om§€?râçào.
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.§§É R
i ,' li'
rffiul& FTLHO

EO^
t

PROCURÂDOR-tr.RÂL
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